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EXECUÇÃO FISCAL Nº 5001296-63.2015.4.04.7124/RS

EXEQUENTE: UNIÃO - FAZENDA NACIONAL

EXECUTADO: DALMIR BIF GOULARTE

DESPACHO/DECISÃO

Autorizo a alienação do imóvel penhorado nestes autos (matrícula nº 7.322 do
Registro de Imóveis da Comarca de Portão/RS), por iniciativa particular através do
sistema Comprei, conforme requerido pela parte exequente.

Intimem-se as partes para ciência, nos termos do art. 889 do CPC.

Após, suspenda-se o feito até posterior comunicação da parte exequente acerca
da venda ou insucesso na alienação.

Documento eletrônico assinado por LUIZ CLÓVIS NUNES BRAGA, Juiz Federal, na forma do artigo 1º, inciso III, da
Lei 11.419, de 19 de dezembro de 2006 e Resolução TRF 4ª Região nº 17, de 26 de março de 2010. A conferência da
autenticidade do documento está disponível no endereço eletrônico http://www.trf4.jus.br/trf4/processos/verifica.php,
mediante o preenchimento do código verificador 710020155728v4 e do código CRC 654c59af.

Informações adicionais da assinatura:
Signatário (a): LUIZ CLÓVIS NUNES BRAGA
Data e Hora: 19/8/2024, às 14:30:55
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